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Recorrida :.	 DRF EM BELEM - PA

,
PROCESSO FISCAL - NULIDADE. E nulo o Auto de
Infração que nãó'descreve os fatos que fundamentam

.	 a exigOncia fiscal (art. 10, item III, do Decreto
ng 70.235/72): esse pressuposto indispensável à 	 .
validade jurídica da denúncia fiscal no pode ser
substituído pela expresso "omisso de	 receita	 1

apurada em Auto de infra0o ' de IRPJ" ou
semelhante. O Colegiada, entretanto, tem admitido
que a determinaçao contida no mencionado item III,
do art. 10, do Decreto n2 70.235/72, está atendida
quando a denúncia fiscal, na descriçXo dos fatos"
faz mençWo ao Auto de InfraçWo do IRPJ, se este
descreve a omisso de receitas e anexa cópia do
mesmo. Processo que se anula "ab initio".

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por NORDISK TIMBER LTDA.	 .

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo 	 -
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo "ab initio". Ausentes os Conselheiros DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA METO, HENRIQUE NEVES DA SILVA E SERGIO GOMES
VELLOSO.

Sala das Sessffes, em 21 de outubro de 1992.
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S	 MES C.,1TOURA DE HOLANDA - PresidenteIAle.I

	

Çgísi	 t.LIMO , 'till. E. K.Iffil ,---0 ITA - Relator	 i

1

*ANTONIO CARLOS • AQUES CAMAP O - P mc r-
s:. tcnte da Fa-,-/r.
zenda Nacional

VISTA EM sEssno DE30 AENR993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SELMA SANTOS snLomno WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA (Suplente) E LUIS FERNANDO AYRES DE
MELLO PACHECO(Suplente).

,
MAPS/AC/JA/CF	 vide verso •
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* Vista em 151Q1193, à Procuradora-Representante da Fazenda Nacio
. nal, Dre MIRA SOUZA DA VEIGA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 6567

• retificada no D.O.0 de 17.11.92.
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Ao:5r~ no:	 201-68.478
Recorrente:	 NORDISK TIMBER LTDA.

RELATORIO	 .
,
,

A	 Empresa em referOncia é acusada 	 de	 ter • •
infringido o disposto no art. 12, parágrafo 12 do Decreto-Lei no
1.940/82, consoante Auto de Infraçao de fls. 1, que assim

,descreve os fatos que o fundamentam ,verbis:

"Lançamento decorrente da fiscalizaçao do
imposto de Renda Pessoa jurídica, na qual foi 	 .
apurada	 omisso	 de	 receita	 operacional, ,
ocasionando, por conseguinte, insuficiOncia na
determinaçao da base de cálculo desta
contribuiçao".

.	 ,
Instruindo esse Auto de Infraçao,	 foram-lhe

anexados os documentos de fls. 2 e 3, referentes,
respectivamente a "Demonstrativo de Apuraçao" da Contribuiçao e
"Demonstrativo de Acréscimos Legais".

Em	 razao disso, a Empresa é notificada	 do

	

lançamento de ofício da contribuiçao ao FINSOCIAL que teria 	 .,
deixado de recolher nos anos de 1986 e 1987, no montante de Nc$
.949,30 e intimada a recolhe-1a, corrigida monetariamente,
acrescida de juros de mora e da multa de 50%. *

Inconformada com a exigOncia, a Autuada
apresentou, no prazo de prorrogaçao, a Impugnaçao de fls. 8/9,
alegando, em síntese, que "inexiste omissa° de receita pela
omissao de compras e vendas, devido às comprova0es contidas nas
razffes de impurinaçao do IRPj, improcedendo, portanto, a parcela
do FINSOCIAL."

,
A Autuante presta a fls. 11 a informação Fiscal de

estilo, sustentando, em que "Analisada a impugnaçao apresentada
pelo contribuinte autuado, y2rinsam22, 025~±Almsffitçu 22=
P rP52~1±e$ grande PAnt2 ~1 51 15Selst 22 A.122 a0A15 2ffl .~ A212PiAxj1 (o
grifo nao é do original).

Anexo com essa informaçao, vem aos autos cópia
reprográfica da informaçao fiscal prestada no administrativo
relativo ao IRPj, fundamentado nos mesmos fatos que baseiam a
presente exigOncia (fls. 13/29).

Sao,	 ainda, anexadas cópias das	 razffes de
impugnaçao no dito administrativo do IRPJ (fls. 30/45).
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Autoridade Singular manteve, em parte,	 a
exigencia fiscal pela DecisWo de fls. 49, tendo por fundamentaçWo,
verbis:

"Uma vez que a tributaçWo da matéria
litigiosa, apurada no processo matriz, foi
considerada procedente, em parte, é de se manter o
lançamento decorrente."

Á Empresa em tela foi cientificada dessa decisWo
em 06.09.90 (fls.51); conforme Despacho de fls. 56, é anexado aos
autos cópia reprográfica (fls. 52/55) das raztles de recurso
apresentadas pela Empresa em referencia no administrativo
relativo ao IRPJ contra a decisWo da insttância Singular nele
proferida.

E o relatório. W

•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
•

.	 ,
O Auto de Infraçao, peça inaugural do presente

feito, consoante relatado, limita-se, na descriçao dos fatos, à
afirmativa 'Lançamento decorrente da fiscalizaçao do Imposto de- 	 .
Renda Pessoa Jurídica, na qual foi apurada omisso de receita
operacional, ocasionando, por conseguinte, insuficiência	 na
determinaçao da base de cálculo desta contribuiçao"; •nao
esclarece, contudo, quais os fatos que caracterizariam ou
evidenciariam omissao de receita. Somente pela Informaçao Fiscal
prestada no administrativo relativo ao IRPJ, anexada por cópia a
fls. 12/26, é dito que a omisso em tela fora apurada pelo
confronto das quantidades de produtos adquiridos no ' período,

•vendas e estoques ao início e ao final de cada 	 período
fiscalizado.

Este Colegiado, à unanimidade de seus membros, em
seus diversos julgados, quando a hipótese nos apresenta, tem
deixado expresso que inexiste prpc;Rsil.Onqj iR do administrativo de
determinaçao e exigência do IRPJ sobre os relativos às
contribui0es sociais (PIS/Faturamento e FINSOCIAL/Faturamento),
ainda que os fatos que os fundamentam sejam os mesmos; eis que o
IRPJ tem como fato gerador o lucro (real, arbitrado ou presumido
enquanto as contribuiçffes sociais têm por fato gerador o
faturamento de vendas e serviços, por isso nao há como alegar que
os administrativos relativos às contribuiçffes sociais sao
decorrentes do administrativo do IRPj.

Nese sentido, tenho defendido, verbis:

"Com efeito, embora, em sentido lato, possa
ser admitido como correto o entendimento de que o
procedimento sob exame é reflêxq de aço fiscal
específica na área de outro tributo (imposto sobre
a renda, no caso), no se pode ao meu entender,
tomâ-lo como n2f1gx¡yg ou çlegsmrpritg2 no sentido
estrito do conceito adotado na administraçao
fiscal. E certo que sao decorrentes nesse sentido
estrito . os procedimentos que, tomando os mesmos
fatos e elementos que instruíram outro
procedimento que denominaram de mmIrjx, devem
seguir a destino dele, face a inquestionável
relaçao de causa e efeito, que entrelaça a
situaçao • ática, como é de se citar as açefes
fiscais em que uma vez apurado lucro na pessoa
jurldica, pela adiçao ao cálculo desse tributo de
receitas omitidas, considera-se, por presunçao
legal, que o valor dessa omissa seja tomado como

4	 0.-
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distribuiria aos sócios da empresa. Da mesma forma,
tenho que, no caso da exigOncia da contribuiçao ao
FINSOCIAL (com base no IRPJ) e de PIS/Deduçao do
IRPj, os fatos apreciados no procedimento do IRPj
possa-se considerar como coisa julgada em relaçao.	 ,
a esisas contribui0es devidas sobre o IRPj." 	 1

Na° é, entretanto, a hipótese dos autos, em que a
contribuiçao social em questao tem como base de cálculo o
faturamento das vendas e dos serviços da Contribuinte.

Tem este Colegiada também sustentado a necessidade
de os diversos administrativos resultantes de fiscalizaçao comum .
às diversas obrigaçbes fiscais, ainda que os fatos sejam os
mesmos, por obra ao legal de que esses administrativos sejam
autÕnomos,	 assim	 como as	 instâncias	 revisoras,	 esses
administrativos devem ser devidamente instruidos tanto pela
autoridade lançadora, quanto pela defendente. Vale dizer, os
fatos que caracterizam a infraçao à legislaçao pertinente, hao
que ser minuciosamente descritos. Nao tenho como devidamente
descritos os fatos, quando a dentincia fiscal se limita a
descrever: "Lançamento decorrente da fiscalizaçao do Imposto de
Renda Pessoa Jurídica, na qual foi apurada omissa° de receita
operacional, ocasionando, por conseguinte, insuficiOncia 	 na
determinaçao da base de cálculo desta contribuiçao".

O art. 10, item III, do Decreto n2 70.235/72,
determina que o Auto de Infraçao deverá conter, obrigatoriamente,
descriçao do fato que fundamenta a exigOncia. O Auto de Infraçao
em tela no contém esse requisito obrigatório, eis que limita-se
a alegar que ele decorre de lançamento do IRPJ.

Aos autos, portanto, além da inexistOncia do
requisito apontado, faltam-lhe elementos de convicçao, o que
ressalta da própria Informaçao Fiscal de fls. 12/26, em que a
informante reconhece que "grande parte das alegaçffes da autuada .
saio procedentes...".	 .

Carece,	 assim, o presente administrativo	 de • ,
elementos de julgamento; tenho, pois, que o Auto de Infraçao de
fls. 01 é ipeptq.	 .

,

Isto posto, voto, em preliminar ao mérito, por
anular ab initio o presente processo administrativo, cabendo à
autoridade lançadora, querendo, proceder a novo lançamento de .• ,
oficio, na boa e devida forma.

E o meu voto. ,

Sala das v. pifes, em 21 de outubro de 1992.
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